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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 18 DE SETEMBRO DE 2025
______________________________________________________________________
MEMBRO PAULO: COMO ÚNICO MEMBRO TITULAR PRESENTE HOJE, IREI PRESIDIR A REUNIÃO

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA:

Projetos de Lei Ordinária nºs 81, 109 e 110 de 2025, e Projeto de Lei Legislativo nº 9, de 2025, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da CCJ.

Projeto de Lei Ordinária nº 107, de 2025, Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026.

Audiência Pública das metas fiscais.
______________________________________________________________________ 




MEMBRO PAULO:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 81/25 – Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase, objetivando atualizar a norma municipal frente as alterações do ECA e do Sinase, bem como as novas diretrizes do Conanda.
Também visa a reestruturar o COMDICA, com maior representatividade.
Com isso, será revogada a atual normal municipal que trata do tema (Lei nº 4.840, de 2013).

· Este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à  orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA ROSANA:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
________________________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109/25 – Regulamenta, no âmbito do Município, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública. 
A proposição estabelece normas claras e objetivas para a instauração e o julgamento do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, definindo prazos, competências e critérios de aplicação das sanções, em conformidade com o Decreto Federal nº 11.129, de 2022.
O projeto também prevê a possibilidade de acordo de leniência, estimula a adoção de programas de integridade, cria o Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e fixa parâmetros para o cálculo das multas, em consonância com a legislação federal, evitando lacunas e assegurando uniformidade de tratamento.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/25 – Institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto.
A iniciativa inspira-se em experiências exitosas já implementadas em outros municípios, como Carazinho/RS, onde a medida tem contribuído significativamente para a proteção de mulheres e demais pessoas em situação de vulnerabilidade.
O “Botão Lilás” consiste em solução tecnológica, integrada por aplicativo móvel e plataforma web, que permite o acionamento emergencial, silencioso e rastreável, diretamente conectado às forças de segurança pública e à rede municipal de proteção social. 
Essa ferramenta possibilita resposta rápida em casos de ameaça, agressão ou descumprimento de medidas protetivas de urgência, fortalecendo a articulação entre os órgãos públicos e ampliando a eficiência na proteção da vida e da dignidade humana.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 107/25 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, que contêm as Ações (metas e prioridades) da administração pública municipal para o ano de 2026, tendo por base os Programas estabelecidos no Plano Plurianual – PPA, e servindo de base para a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA (detalhamento das despesas).
O projeto da LDO contém os seguintes anexos: 
- Anexo I – Metas fiscais e seus demonstrativos.
- Anexo II - Riscos Fiscais e providências.
- Anexo III - Metas e Prioridades.
- Anexo IV - As despesas para conservação do patrimônio público e para os projetos em andamento.
- Atas dos Conselhos e da audiência pública.
- Publicações de chamamento para participação da audiência pública.

· A orientação técnica contábil já foi fornecida na reunião anterior, a qual foi encaminhada ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno.

· A audiência pública foi definida para o dia 30 de setembro de 2025, terça-feira, às 17h45min, com a presença do Secretário Municipal de Finanças e da Contadora da Prefeitura.
______________________________________________________________________






MEMBRO PAULO:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 9/25 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de crianças e adolescentes, com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, como o Transtorno do Espectro Autista - TEA, deficiência intelectual e altas habilidades/superdotação, sejam efetivamente encaminhados para avaliação multiprofissional especializada.
O PL estabelece que o parecer ou relatório pedagógico emitido pela escola é suficiente para a abertura do processo de avaliação multiprofissional, evitando que o direito à saúde e à educação seja condicionado a critérios subjetivos ou à decisão individual de um profissional de saúde.

· Em relação a este projeto de lei, considerando as informações de que a administração pública municipal já realiza avaliação especializada de crianças e adolescentes com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, sendo essa avaliação não constitui diagnóstico clínico. 
A Comissão pode deliberar sobre aguardarmos retorno do autor do PL  ou sobre a necessidade de convocar representante(s) do Executivo para prestar esclarecimentos.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA ROSANA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
MEMBRO PAULO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________



AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS METAS FISCAIS: para avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, referentes ao 2º quadrimestre de 2025 (meses de maio e agosto).

Será realizada no dia 23 de setembro, próxima terça-feira, às 17h45min, com a presença do Secretário Municipal de Finanças e da Contadora da Prefeitura.
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA.
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